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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.439-A, DE 2015 
(Do Sr. Merlong Solano) 

 
Altera o § 2o do art. 10 e acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007; tendo parecer da Comissão de 
Educação, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BACELAR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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 O Congresso Nacional decreta: 

 O § 2o do art. 10 e o art 11 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10.  ................................................................................................ 

 

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de referência por 

um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,50 (um 

inteiro e cinquenta centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, o 

limite previsto no art. 11 desta Lei. 

Art. 11.  ............................................................................................... 

Parágrafo único - A apropriação dos recursos em função das matrículas na 

modalidade de educação em tempo integral será incrementada 

anualmente, de modo a atingir pelo menos 50% (cinqüenta) dos recursos 

do FUNDEB até o final da vigência do Plano Nacional de Educação 2014-

2023. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, criou o 

Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 

(FUNDEF). Experiência de cooperação federativa bem sucedida, motivou a Emenda 

Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, que criou o Fundo Nacional de 

Educação Básica (FUNDEB). O processo se completou, quando a Emenda 

Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, mudou o texto constitucional para 

“prever a obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete anos e ampliar a 

abrangência dos programas suplementares para todas as etapas da educação 

básica”. 
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A Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, “regulamenta o Fundo  de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB”. 

É esta Lei que estabelece os critérios para a distribuição dos recursos do 

FUNDEB entre Estados e Municípios, e introduz algumas ponderações nessa 

distribuição: 

Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em 

conta as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica: 

I - creche em tempo integral; 

II - pré-escola em tempo integral; 

III - creche em tempo parcial; 

IV - pré-escola em tempo parcial; 

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano; 

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo; 

VII - anos finais do ensino fundamental urbano; 

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo; 

IX- ensino fundamental em tempo integral; 

X - ensino médio urbano; 

XI - ensino médio no campo; 

XII - ensino médio em tempo integral; 

XIII - ensino médio integrado à educação profissional; 

XIV - educação especial; 

XV - educação indígena e quilombola; 

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo; 

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de 

nível médio, com avaliação no processo. 

 

§ 1o  A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os 
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anos iniciais do ensino fundamental urbano, observado o disposto no § 

1o do art. 32 desta Lei. 

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de referência por 

um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um 

inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, o limite 

previsto no art. 11 desta Lei. 

Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das matrículas na 

modalidade de educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do 

inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito Federal, 

percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo 

respectivo. 

O artigo 12 institui a Comissão Intergovernamental de Financiamento para 

a Educação Básica de Qualidade, composta de um representante do Ministério da 

Educação, cinco representantes do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação – CONSED e cinco representantes da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação – UNDIME. 

Diz o artigo 13: 

Art. 13.  No exercício de suas atribuições, compete à Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade: 

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes 

etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 

básica, observado o disposto no art. 10 desta Lei, levando em 

consideração a correspondência ao custo real da respectiva etapa e 

modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo 

estudos de custo realizados e publicados pelo Inep; 

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas 

diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica, observado o disposto no art. 11 desta Lei; 

As ponderações do valor per capita do FUNDEB representam um 

instrumento eficaz para a priorização de políticas educacionais, dentro da 

vinculação de recursos para a educação. O presente projeto de lei dará 

respaldo legal mais seguro à priorização da educação em tempo integral e do 

ensino médio integrado à educação profissional, que vem sendo praticada nos 

últimos anos, com resultados positivos. 
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Essa priorização se insere também no espírito das diretrizes e metas 

estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação 2014-2023 – PNE, recentemente 

aprovado (Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014). 

Com efeito, as metas 6 e 11 do PNE têm a seguinte redação: 

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo 

menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação 

básica. 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 

médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta 

por cento) da expansão no segmento público. 

O presente Projeto de Lei assegurará melhores condições para o 

cumprimento dessas metas, tão importantes para a garantia da educação de 

qualidade e para potencializar a contribuição da educação para o 

desenvolvimento do país. 

Sala das Sessões, 07 de  Maio  de 2015. 

MERLONG SOLANO 

DEPUTADO FEDERAL-PT/PI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  
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I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II 

do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;  

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;  

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;  

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I 

do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  
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V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII 

do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V 

do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 

direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o 

inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;  

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;  

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;  

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;  

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos 

no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, 

no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  
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§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput 

do art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;  

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 

do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;  

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 1996 
 

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da 

Cosntituição Federal e dá nova redação ao art. 

60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, a alínea e 

, com a seguinte redação:  

 

 "e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 

estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino."   

 

Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição Federal 

nos seguintes termos:  

"I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua 

oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;" 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; ..................................... 

(NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

(NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 

público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo 

para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  
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IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na 

forma da lei.  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de 

alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 

ensino." (NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 

Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e 

à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no 

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput 

do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 

todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas 

redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º 

e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da 

educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá 

sobre:  

 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, 

as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas 

e modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   
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 c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;   

 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

 e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do 

inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 

valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no 

inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por 

meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, 

na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste 

artigo será de, no mínimo:  

 a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

 b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

 d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os 

fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o 

valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste 

artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  
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§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e 

do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta 

Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da 

vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das 

matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, 

para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) 

das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e 

do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)    

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 

vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 2009 
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Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

reduzir, anualmente, a partir do exercício de 

2009, o percentual da Desvinculação das 

Receitas da União incidente sobre os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da 

Constituição Federal, dá nova redação aos 

incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a 

obrigatoriedade do ensino de quatro a 

dezessete anos e ampliar a abrangência dos 

programas suplementares para todas as etapas 

da educação básica, e dá nova redação ao § 4º 

do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do 

art. 214, com a inserção neste dispositivo de 

inciso VI.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 208. .................................................................................  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a 

ela não tiveram acesso na idade própria;  

.................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde." (NR) 

 

 Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 211. .................................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo 

a assegurar a universalização do ensino obrigatório." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 
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altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 

0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  
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Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

 

Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade 

 

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte 

composição:  

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;  

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 

5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  

§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 

regimento interno.  

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em 

resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 

vigência no exercício seguinte.  

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 

membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

 

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:  

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto 

no art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo real da respectiva 

etapa e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo estudos de custo 

realizados e publicados pelo Inep;  

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas 

diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 

observado o disposto no art. 11 desta Lei;  

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída 

para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da 

educação básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 

7° desta Lei;  

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, 

sempre que necessário;  

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da 

Educação; 

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às instituições de que 

tratam os incisos I e II do § 1º e os §§ 3º e 4º do art. 8º, de acordo com o número de matrículas 

efetivadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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§ 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 

atualizado realizado pelo Inep.  

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica 

de Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de 

universalização da educação básica estabelecidas no plano nacional de educação.  

 

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 

consignadas ao Ministério da Educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 
METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 
Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. Estratégias: 
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6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de 

atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o 

tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 

7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma 

única escola;  

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão arquitetônico e de 

mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com 

crianças em situação de vulnerabilidade social;  

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação das 

escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, 

espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, 

bem como da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo 

integral;  

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos e com 

equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e 

planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as) matriculados nas 

escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao 

sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;  

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, em 

atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pública de educação básica, de 

forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;  

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de educação em tempo 

integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

 6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou 

em instituições especializadas;  

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da 

jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.  

 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo 

escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

....................................................................................................................................................... 

 
Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da 

oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. Estratégias:  

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação 

territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a 

interiorização da educação profissional;  

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes públicas estaduais 

de ensino;  

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação 

a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e 

gratuita, assegurado padrão de qualidade;  

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino médio regular, 

preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de 

qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da 

juventude;  

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação profissional em nível 

técnico; 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas entidades 

privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento 

à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;  

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível médio oferecida em 

instituições privadas de educação superior;  

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de nível médio das 

redes escolares públicas e privadas;  
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11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado 

à formação profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo 

com os seus interesses e necessidades;  

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a 

relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte);  

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e mecanismos de mobilidade 

acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio;  

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação profissional 

técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;  

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de formação das instituições 

especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em 

entidades empresariais e de trabalhadores.  

 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 

para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 

24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por 

cento) das novas matrículas, no segmento público. Estratégias: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Merlong Solano, visa alterar o § 2º do art. 10 e acrescenta parágrafo único ao art. 11 

da Lei nº 11.494/07 (Lei do Fundeb). 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A sistemática do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), para 

distribuição de seus recursos, considera as chamadas Ponderações, que são 

fatores matemáticos que incidem sobre o valor por aluno de referência do fundo (às 

séries iniciais do ensino fundamental urbano correspondem o fator “1”), de forma 
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que as demais etapas e modalidades contem ou não com acréscimo de recursos por 

aluno, segundo estejam acima ou abaixo do valor de referência. A competência para 

determinar as ponderações, dentro de uma banda que varia de 0,7 a 1,3, é da 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade. 

As ponderações foram estabelecidas com o intuito de 

estabelecer critério de distribuição que, de um lado, considere o custo real de cada 

etapa, modalidade, tipo de estabelecimento e jornada, e de outro possa atuar como 

calibragem para que seja atingida maior equidade. Embora estes elementos estejam 

presentes na prática da execução do Fundeb até o presente, é fato que o tema 

suscita disputas e conflitos federativos, entre os entes que tem diferentes âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal.  

As ponderações estabelecidas para este exercício de 2015 (e 

repetidas para 2016, nos termos da Resolução FNDE nº 01, de 29 de julho de 2015) 

foram as seguintes: 

I - Creche pública em tempo integral: 1,30; 

II - Creche pública em tempo parcial: 1,00; 

III - Creche conveniada em tempo integral: 1,10; 

IV - Creche conveniada em tempo parcial: 0,80; 

V - Pré-Escola em tempo integral: 1,30; 

VI - Pré-Escola em tempo parcial: 1,00; 

VII - Anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00; 

VIII - Anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15; 

IX - Anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10; 

X - Anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20; 

XI - Ensino fundamental em tempo integral: 1,30; 

XII - Ensino médio urbano: 1,25; 

XIII - Ensino médio no campo: 1,30; 

XIV - Ensino médio em tempo integral: 1,30; 
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XV - Ensino médio integrado à educação profissional: 1,30; 

XVI - Educação especial: 1,20; 

XVII - Educação indígena e quilombola: 1,20; 

XVIII - Educação de jovens e adultos com avaliação no 

processo: 0,80; 

XIX - Educação de jovens e adultos integrada à educação 

profissional de nível médio com avaliação no processo: 1,20. 

Assim, as matrículas em tempo integral, em sua maioria já 

batem no teto da banda, sendo que a creche conveniada em tempo integral tem 

fator elevado, embora abaixo do teto: 1,10. 

O Projeto de lei em análise propõe: 

- o alargamento da banda referente às ponderações aplicadas 

ao valor por aluno, no âmbito do Fundeb, que passaria a ser de 0,7 a 1,5; 

- o acréscimo anual da apropriação de recursos para as 

matrículas em tempo integral, de forma a atingir pelo menos cinquenta por cento, até 

o final de vigência do PNE (2024). 

A Meta 6 do PNE prevê: 

 “oferecer educação em tempo integral 

em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 

públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 

por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica”. 

A proposição em análise visa dar suporte a esse esforço. 

É verdade que a captação não determina a alocação final, haja 

vista o que dispõe o art. 21, §1º, da Lei do Fundeb, que dispõe que “os recursos 

poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do 

art. 211 da Constituição Federal.” 

Trocando em miúdos, pode-se captar por uma categoria a qual 

se refira a ponderação, e aplicar em outra, desde que no âmbito de atuação 
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prioritária do ente. Mas, de qualquer forma, a captação, de alguma maneira induz a 

aplicação na categoria que gerou o acréscimo de recurso. 

Há debates, como o realizado em audiência pública da 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal, visando a renovação 

do Fundeb (cujo prazo se esgota em 2020), que apontam para uma simplificação 

das ponderações, eventualmente com fator igual para todas as categorias, e 

estabelecimento de ponderações para a educação infantil, a educação integral nas 

diversas etapas e modalidades e a educação do campo. 

Do ponto de vista da técnica legislativa, a educação em tempo 

integral não é propriamente uma modalidade, mas uma jornada aplicável a 

diferentes etapas e modalidades. Assim, sugerimos alteração na redação. 

Em vista do exposto, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 

1.439, de 2015, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2015. 

Deputado BACELAR 

Relator 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1.439, DE 2015 

Altera os §§ 1º e 2º do art. 10 e acrescenta 
parágrafo único ao art. 11 da Lei nº 11.494, de 20 
de junho de 2007.  

Autor: Deputado MERLONG SOLANO 

Relator: Deputado BACELAR 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O caput e os §§ 1º e 2º do art. 10 e o art. 11 da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos 

Fundos levará em conta as seguintes diferenças entre etapas, modalidades, jornada 

e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica: 

..................................................................................... 

§1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, 

jornada e tipos de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) 

para os anos iniciais do ensino fundamental urbano, observado o disposto no § 1° do 

art. 32 desta Lei. 

§2º A ponderação entre demais etapas, modalidades, 

jornada e tipos de estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de 

referência por um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,50 (um 

inteiro e cinquenta centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, o limite 

previsto no art. 11 desta Lei.  

...........................................................................“(NR) 

“Art. 11. ...................................................................... 

Parágrafo único - A apropriação dos recursos em função das 

matrículas cuja jornada for em tempo integral será incrementada anualmente, de 

modo a atingir pelo menos cinquenta por cento dos recursos do FUNDEB até o final 

da vigência do Plano Nacional de Educação 2014-2024.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2015. 

Deputado BACELAR 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto de Lei nº 1.439/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Bacelar, contra os votos dos Deputados Ságuas 
Moraes e Pedro Uczai.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Pedro Fernandes e Josi 
Nunes - Vice-Presidentes, Alan Rick, Aliel Machado, Ana Perugini, Angelim, Átila 
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Lira, Celso Jacob, Danilo Cabral, Diego Garcia, Elizeu Dionizio, George Hilton, 
Giuseppe Vecci, Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Leonardo Monteiro, Lobbe 
Neto, Moses Rodrigues, Pedro Cunha Lima, Pedro Uczai, Pr. Marco Feliciano, 
Professor Victório Galli, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Reginaldo Lopes, 
Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Zeca Dirceu, Átila Lins, Celso Pansera, Delegado 
Waldir, Flavinho, Keiko Ota, Lelo Coimbra, Lincoln Portela, Marx Beltrão e Toninho 
Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2016.  

 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.439, DE 2015 

Altera os §§ 1º e 2º do art. 10 e acrescenta 
parágrafo único ao art. 11 da Lei nº 11.494, de 20 
de junho de 2007.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O caput e os §§ 1º e 2º do art. 10 e o art. 11 da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10. A distribuição proporcional de recursos 

dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças entre etapas, 

modalidades, jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação 

básica: 

.................................................................................................................. 

§1º A ponderação entre diferentes etapas, 

modalidades, jornada e tipos de estabelecimento de ensino adotará como 

referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental urbano, 

observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei. 

§2º A ponderação entre demais etapas, 

modalidades, jornada e tipos de estabelecimento será resultado da 

multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 0,70 
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(setenta centésimos) e 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos), 

observando-se, em qualquer hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

.........................................................................................................“(NR) 
 

“Art. 11. ...................................................................... 

Parágrafo único - A apropriação dos recursos em função 

das matrículas cuja jornada for em tempo integral será incrementada 

anualmente, de modo a atingir pelo menos cinquenta por cento dos recursos 

do FUNDEB até o final da vigência do Plano Nacional de Educação 2014-

2024.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2016. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 
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